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ESTADO DO 4.f4RANI! 1.0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BtRITICUPLAIA 

CNP.1 N" 01.612.525/000140 
Rua São Raimundo, n 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buritieupu 

Oficio o" 114/2022 

À empresa 

FERREIRA CONSULTORIA PÚBLICA E EMPRESARIAL EIREL1 

CNN: 37.258.113/0001-00 

Av Jeronimo de ,Albuquerque Maranhão, Pátio Jardins Torre [3 - Uy. nu 25, Cond. 
Jardins Sub Cond. 07 Sala 313 Bairro Vinhais, CEP. 65.074-199, São Luis/MA. 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, 'cilho por meio deste, encaminhar a Vossa 

Senhoria nossa solicitação, visando a contrafação da referida empresa para a capaeitação 

dos agentes públicos quanto às inovações trazidas pela Lei 14.13Y,2021 a Nova Lei de 

Licitações, com enfoque nas diferenças em relação à legislação precedente e destaque 

para os impactos da nova legislação e de seus regulamentos às atividades práticas 

relacionadas às licitações e contratações públicas no âmbito da Administração para. 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de BuriticupuiMA, solicitamos também 

que sejam enviados os referidos documentos para a comprovação da habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica 

da empresa, conforme lista de documentos solicitados em anexo: 

Buriticup A, 12 de abril de 2022. 

Recebido em: 

Assinatura: 

AFONSO BI S B TISTA 
Chefe de Gabinete denad de Despesas 
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2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

LISTA DE DOCUMENTOS SOLICITADOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 PROPOSTA DA EMPRESA; 

2 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA FORNECIDO POR ENTIDADES PÚBLICAS E/OU PRIVADAS 

3 ATOS CONSTITUTIVOS DA EMPRESA; 

4 
CÓPIA DA CÉDULA DE IDENTIDADE OU OUTRO DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM 
FOTOGRAFIA DO(S) RESPONSÁVEL(EIS) (DIRETOR, SÓCIO OU SUPERINTENDENTE) DA EMPRESA 
OU FIRMA LICITANTE; 

• 
5 CNPJ - PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS OU NO 

CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS, CONFORME O CASO; 

6 

PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PERANTE A FAZENDA NACIONAL, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO EXPEDIDA CONJUNTAMENTE PELA SECRETARIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL (RFB) E PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), 
REFERENTE A TODOS OS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (DAU) 
POR ELAS ADMINISTRADOS, INCLUSIVE AQUELES RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL, NOS 
TERMOS DA PORTARIA CONJUNTA N° 1.751, DE 02/10/2014, DO SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL 
DO BRASIL E DA PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL; 

7 PROVA DE REGULARIDADE COM O FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS); 

8 

PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, 
NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO 
DECRETO-LEI N°5.452, DE 1" DE MAIO DE 1943; 

9 
PROVA DE REGULARIDADE JUNTO À FAZENDA ESTADUAL, ATRAVÉS DA CERTIDÃO NEGATIVA 
CONJUNTA JUNTO AOS TRIBUTOS ESTADUAIS, EMITIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA 
ESTADUAL ONDE A EMPRESA FOR SEDIADA; 

10 
PROVA DE REGULARIDADE JUNTO À FAZENDA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA CERTIDÃO NEGATIVA 
JUNTO AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS, EMITIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL ONDE 
A EMPRESA FOR SEDIADA; 

11 

BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, JÁ 
EXIGÍVEIS E APRESENTADOS NA FORMA DA LEI, QUE COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO 
FINANCEIRA DA EMPRESA, VEDADA A SUA SUBSTITUIÇÃO POR BALANCETES OU BALANÇOS 
PROVISÓRIOS, PODENDO SER ATUALIZADOS POR ÍNDICES OFICIAIS QUANDO ENCERRADO HÁ 
MAIS DE 3 (TRÊS) MESES DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Buriticupu/MA, 12 de abril de 2022. 

AFONSO B 
Chefe de Gabinete / 

A ISTA 
rdenador de Despesas 


